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4ª VARA CÍVEL - FORO DE JAÚ
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça Única) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados MAIARA DE OLIVEIRA TEIXEIRA (CPF/MF Nº
404.917.838-92), CONCEIÇÃO APPARECIDA GUARNIERI CÂNDIDO (CPF/MF Nº 271.853.488-54), PEDRO MARCOS CÂNDIDO (CPF/MF Nº 253.712.688-20) e APARECIDO VALENTIN
CÂNDIDO (CPF/MF Nº 024.258.698-83) e seu cônjuge EVA ROSIMEIRE DE PAULA CANDIDO (CPF/MF Nº 190.858.548-06); bem como dos coproprietários SEBASTIÃO EMILIO CANDIDO (CPF/MF
Nº 034.972.558-66) e seu cônjuge VIRGINIA MARIA PEIXOTO CANDIDO (CPF/MF Nº 281.964.488-05), ESPÓLIO DE ANTONIO GILBERTO CANDIDO (CPF/MF Nº 120.096.438-10), SILVANA
APARECIDA CANDIDO MAGESTE (CPF/MF Nº 191.530.818-62) e seu cônjuge HERMINIO MAGESTE NETO (CPF/MF Nº 058.478.218-75), SIOMARA APARECIDA CANDIDO (CPF/MF Nº
204.129.418-30) e PEDRO MARCOS CANDIDO (CPF/MF Nº 253.712.688-20) e dos credores MARIA MARTA CESPEDES DE SOUZA (CPF/MF Nº 271.762.278-02) e MIRIAM SUSI PRACUCCIO
MOYA (CPF/MF Nº 015.740.088-38).
O MM. Juiz de Direito Dr. Guilherme Eduardo Mendes Tarcia e Fazzio, da 4ª Vara Cível – Foro de Jaú, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam -se os autos da Ação de Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança de Alugueis e encargos Locatícios, em fase de Cumprimento
de Sentença, ajuizada por ADRIANO RODRIGUES DEVIDES (CPF/MF Nº 286.388.068-33), nos autos do Processo nº 0005470-52.2018.8.26.0302, tendo como Processo Principal nº 1007924-
90.2015.8.26.0302, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial,
assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Maria de Lourdes Garcia Quevedo, nº 567, Jardim São Crispim, Jaú/SP - CEP: 17208-532 - Descrição do imóvel: Imóvel residencial com 45,27m², do loteamento
denominado Jardim São Crispim II, localizado nessa cidade de Jaú/SP, com frente para a Rua Maria de Lourdes Garcia Quevedo, lado par, num ponto distante 47,10 metros de esquina da Rua Doze encerrando a área
de 158,10m2, medindo 9,30m (nove metros e trinta centímetros) na frente e nos fundos, por 17,00 (dezessete metros) da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando: pela frente com a mencionada via pública;
pelo lado direito com o lote nº 07; Pelo lado esquerdo com o lote nº 05 e, nos fundos com o lote nº 11.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 06-2-34-77-0174-00
Matrícula Imobiliária n° 41.949 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jaú/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 11 05/05/2015 Penhora Proc. nº 0004271-10.2009.8.26.0302 Maria Marta Cespedes de Souza
Av. 12 20/05/2016 Penhora Proc. nº 0026521-32.2012.8.26.0302 Miriam Susi Pracuccio Moya
Av. 13 21/10/2019 Penhora Exequenda Proc. nº 0005470-52.2018.8.26.0302 Adriano Rodrigues Devides
OBS 01: No terreno foi construído um imóvel residencial feito de alvenaria coberto de telhas, com 03 (três) quartos, 03 (três) banheiros, 01 (uma) sala, 01 (uma) cozinha e garagem coberta (Auto de Avaliação fls. 316),
o imóvel possui 45,27m² de área construída (Averbação nº 07 da Matrícula Imobiliária).
OBS 02: Foi deferido a penhora da parte ideal que os executados possuem sobre o bem, qual seja 16.666666% do imóvel matriculado sob o nº 41.949, do 1º CRI de Jaú/SP, conforme Decisão de fls. 337/339, no entanto
será realizado o leilão do imóvel em sua integralidade, nos termos do artigo 843 do CPC.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 160.000,00 (Dez/2020 – Auto de Avaliação fls. 316).
Valor de avaliação atualizado: R$ 186.860,66 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 4.473,96 (Mai/2022) – R$ 4.014,58 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 459,38 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa (2022). Os débitos tributários são sub-rogados
no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
02 - A Praça Única terá início em 27 de junho de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 27 de julho de 2022, às 13 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo
que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas
da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
10 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
11 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
12 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
13 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
14 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
15 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de maio de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. GUILHERME EDUARDO MENDES TARCIA E FAZZIO - JUIZ DE DIREITO

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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2ª VARA JUDICIAL- EMBU DAS ARTES -  Av.Ver. Jorge de Souza, 855 - CEP 06803-270 - Fone: (11)
4506-1848 - E-mail:embu2@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO . Prazo: 20 dias. Proc. nº 0001494-
56.2020.8.26.0176. A Dra. BARBARA CAROLA HINDERBERGER CARDOSO DE ALMEIDA,
MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na
forma da lei. FAZ SABER a ALDACY SANTOS BROWNE (CPF 143.200.248-18) e MARCOS
BUENO BROWNE  (CPF 094.265.488-90), atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo
presente,expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL CONSTANTINOPLA , ficam INTIMADOS para, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$100.906,20 (março/2020), a ser atualizado
eacrescido das cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de
HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015), os quais incidirão sobre o restante, caso
pague parcialmente, prosseguindo-se o feito com a penhora de bens e avaliação. Ficam cientes
também que não pagando, inicia-se o prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO, independente-
mente de penhora ou nova intimação (art. 525 do CPC). Será o presente afixado e publicado naforma
da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 17 de maio de2022.

Termini S.A.
CNPJ/ME nº 64.805.187/0001-83 - NIRE 35300329651

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Maio de 2022
1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada no dia 31 de maio de 2022, às 10:00 horas, na sede social da 
Termini S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Cruzeiro do Sul, nº 1.800, Sala A-16, Centro, CEP 02585-010. 2. Convocação e Presença: Dispen-
sada a publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalida-
de do capital social da Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente: Sr. Augus-
to Ricardo von Ellenrieder. Secretário: Sr. Rodrigo Fernandes Toledo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia fide-
jussória adicional, em série única, para colocação privada (“Emissão”, “Oferta Privada” e “Debêntures”, res-
pectivamente), da Companhia, de acordo com os termos e condições a serem previstos no “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Termini S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), no valor total de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), equivalente a até 200.000 
(duzentas mil) Debêntures, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), a serem subscritas por 
determinada instituição financeira (“Debenturista Inicial”), que por sua vez, realizará a negociação, no mer-
cado secundário, de seus direitos e obrigações decorrentes das Debêntures para a SAP Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 44.841.035/0001-29 (“Securitizadora”), no âmbi-
to da operação de securitização financeira de recebíveis que resultará na vinculação das Debêntures como 
lastro à 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, em série única, da Securitizadora (“Debêntures Públicas” e “Operação de Securitização”, respectivamen-
te), as quais serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob o regime misto 
de colocação, pelo Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valo-
res mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.500, 1º, 2º, 3º, 4º (parte) e 5º (parte) andares, bairro Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 17.298.092/0001-30 (“Coordenador Líder”), nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 
de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita”); (ii) a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
(conforme abaixo definida), no âmbito da Oferta Privada, que será constituída nos termos do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia Sob Condição Suspensiva e Outras Aven-
ças”, a ser celebrado entre o Consórcio Prima, constituído pela Companhia e pela Socicam Administração, 
Projetos e Representações Ltda., nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Consórcio”, firma-
do em 20 de julho de 1989, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cruzeiro do 
Sul, nº 1.800, Sala A 16, Santana, CEP 02030-000, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob 
o NIRE 35.500.020.093 (“Consórcio Prima” ou “Cedente”) e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciá-
ria de Direitos Creditórios”), em garantia do fiel e pontual pagamento do valor total da dívida representada 
pela Emissão, no âmbito da Operação de Securitização; (iii) a autorização à Diretoria da Companhia para 
celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à Emissão e à Operação de Securitização, 
inclusive, sem limitação, a assinatura de todos os documentos necessários para o registro da operação peran-
te a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), o pagamento das despesas relacionadas à emissão das Debêntu-
res, das Debêntures Públicas e à realização da Oferta Restrita, a contratação de todos os prestadores de 
serviços necessários para a Operação de Securitização, a celebração das Garantias, das procurações ali pre-
vistas, do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pú-
blica com Esforços Restritos de Distribuição, Sob o Regime Misto de Colocação, da 1ª (primeira) Emissão da 
SAP Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e o Coordenador Lí-
der, com interveniência e anuência da Companhia e dos Fiadores, conforme definidos na Escritura de Emissão 
(“Contrato de Distribuição”), dos aditamentos aos referidos instrumentos e demais documentos relacionados; 
e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria e procuradores da Companhia com vistas à 
realização da Emissão, da Oferta Privada e da Oferta Restrita. 5. Deliberações: Os acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades 
por Ações, aprovaram: (i) A realização da Emissão e da Oferta Privada as quais terão as seguintes principais 
características e condições: (a) Número da Emissão: As Debêntures representam a 1ª (primeira) emissão de 
debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de até R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (c) 
Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) Colocação: As Debêntures serão objeto de 
colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobi-
liários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores. A subscrição das Debêntures pela Debenturista 
Inicial e a aquisição das Debêntures pela Securitizadora são condicionadas à subscrição e integralização das 
Debêntures Públicas; (e) Banco Liquidante: O banco liquidante da presente Emissão será o Itaú Unibanco 
S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº 100, Torre Olavo Setúbal, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco 
Liquidante”), cujas definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder ao Banco Liquidante 
na prestação dos serviços relativos às Debêntures. (f) Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de 
escriturador das Debêntures é o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”), cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a 
suceder ao Escriturador na prestação dos serviços relativos às Debêntures. (g) Destinação dos Recursos: Os 
recursos da Emissão, líquidos das retenções para pagamento de despesas da Emissão e constituição das 
Reservas que serão realizadas na Primeira Data de Integralização (conforme abaixo definido), nos termos da 
Escritura de Emissão (“Recursos”), serão destinados pela Emissora na proporção de: (i) 85% (oitenta e cinco 
por cento) para o alongamento de dívidas existentes do grupo econômico da Emissora; e (ii) 15% (quinze por 
cento) para o reforço de caixa da Emissora, observada a destinação prioritária do valor de R$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais) para o pré-pagamento das seguintes operações: (a) 1ª (Primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com garantia real e 
garantia fidejussória adicional, da Infra6 Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME 33.314.054/0001-80, no 
valor de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), na data de emissão, qual seja 31 de maio de 2019; 
e (b) cédula de crédito bancário (“CCB”) emitida pela SAP em 21 de dezembro de 2021, em benefício do 
Banco Itaú S.A., com valor de face de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), as quais serão pagas pela 
Emissora na forma de mútuo (“Destinação de Recursos”). (h) Data de Emissão: A data de emissão das De-
bêntures será definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (i) Tipo, Forma e Comprovação de Titu-
laridade: As Debêntures serão da forma nominativa, escritural, não conversíveis em ações de emissão da 
Emissora. Não serão emitidos certificados representativos das Debêntures. Para todos os fins de direito, a ti-
tularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expe-
dido pela B3 em nome do Debenturista; (j) Registro para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Li-
quidação: as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do 
MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), sendo a distribuição liquidada financeiramente pela B3; e 
(ii) registro de operações de negociação previamente realizadas no mercado secundário, através do CETIP21 
- Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), ambos operacionalizados e administrados pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. A liquidação 
financeira das Debêntures será feita pela Emissora: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, 
enquanto as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures 
não estarem custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador; (k) Conversibilidade: As Debêntu-
res serão simples e não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (l) Espécie: As Debêntures serão 
da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, a serem convoladas em espécie com garantia 
real e com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, e artigo 62, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações; (m) Prazo e Data de Vencimento: As debêntures terão prazo de vencimento de 72 
(setenta e dois) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data definida na Escritura de 
Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento ou resgate antecipado das Debên-
tures, nos termos da Escritura de Emissão; (n) Subscrição: As Debêntures serão subscritas pela Debenturista 
Inicial, em uma única data, por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante na 
Escritura de Emissão (“Boletim de Subscrição”), com o consequente registro no Livro de Registro de Debên-
tures da Companhia. Mediante a efetiva subscrição e integralização das Debêntures Públicas, as Debêntures 
serão vendidas pela Debenturista Inicial à Securitizadora, nos termos do “Contrato de Promessa Compra e 
Venda de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Colocação Privada, da 1ª (Primeira) Emissão da Termini S.A.”, a ser celebrado entre a De-
benturista Inicial e a Securitizadora (“Contrato de Compra e Venda”), em proporção equivalente às Debêntures 
Públicas efetivamente integralizadas. A Companhia compromete-se a enviar à Debenturista Inicial, à Securi-
tizadora e ao Agente Fiduciário das Debêntures Públicas (conforme definido na Escritura de Debêntures Pú-
blicas), em até 30 (trinta) dias corridos contados da data de subscrição, uma via original e registrada da Es-
critura de Emissão e do Boletim de Subscrição das Debêntures, para fins de custódia e uma cópia 
autenticada do Livro de Registro de Debêntures da Companhia contendo a transferência das Debêntures à 
Debenturista Inicial e à Securitizadora, respectivamente; (o) Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (p) Quan-
tidade de Debêntures: Serão emitidas até 200.000 (duzentas mil) Debêntures. O montante de Debêntures a 
ser efetivamente emitido deverá corresponder ao montante de Debêntures Públicas emitidas; (q) Atualização 
do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário não será atualiza-
do monetariamente; (r) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures inci-
dirão juros remuneratórios equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página 
na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 7,00% (sete inteiros por cento) ao 
ano (“Sobretaxa”), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até o final de cada Perí-
odo de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão), exclusive (“Remuneração”). A Remunera-
ção deverá ser calculada de acordo com a fórmula descrita na Escritura de Emissão; (s) Pagamento da Remu-
neração: A Remuneração será paga mensalmente, sempre no dia 10 de cada mês, conforme previsto no 
fluxograma de pagamentos anexo à Escritura de Emissão (sendo cada data ali prevista, uma “Data de Paga-
mento”); (t) Amortização das Debêntures: A amortização do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

(“Amortização”) será realizada mensalmente, com carência de 12 (doze) meses após a Data de Emissão, 
conforme datas indicadas na tabela de pagamento constante do anexo à Escritura de Emissão; (u) Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fizer jus o titular das Debêntures serão efetuados pela Companhia utilizan-
do-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debên-
tures que não estiverem custodiadas eletronicamente na B3 terão os seus pagamentos realizados pelo Escri-
turador ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da 
Companhia, se for o caso; (v) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade 
no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida à Debenturista, os débitos em atraso vencidos e 
não pagos pela Companhia, incluindo, sem limitação, o pagamento da Remuneração que continuará a incidir 
sobre os débitos em atraso, devida nos termos da Escritura de Emissão, ficarão sujeitos, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) a multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 2% (dois por cento) e (ii) a juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calcu-
lados pro rata temporis desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos incidentes 
sobre o valor do débito em atraso (“Encargos Moratórios”); (w) Repactuação Programada: As Debêntures não 
serão objeto de repactuação programada; (x) Prazo e Forma de Integralização das Debêntures: As Debêntures 
serão integralizadas no mercado primário, à vista, em moeda corrente nacional, de acordo com os procedi-
mentos da B3, em cada data de integralização das Debêntures Públicas, de acordo com as normas de liqui-
dação e procedimentos aplicáveis da B3 (sendo qualquer data em que ocorrer uma integralização de Debên-
tures uma “Data de Integralização”): (i) na primeira Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), 
pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) nas demais Datas de Integralização posteriores à Primeira Data de In-
tegralização, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Primeira Data de Integralização (inclusive) até a respectiva Data de Integralização (exclusive) (“Preço de 
Integralização”); (y) Garantia Real: Em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações 
principais e acessórias assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia relativas às Debêntures 
e demais obrigações assumidas no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando: (a) a totalidade da 
dívida representada pelas Debêntures, considerando-se os valores devidos a título de pagamento do Valor 
Nominal Unitário e da Remuneração; (b) todos os Encargos Moratórios; (c) eventuais despesas incorridas pela 
Securitizadora, na qualidade de Debenturista, no exercício de seus direitos relacionados à Emissão; e (d) to-
dos os tributos, despesas e custos devidos pela Companhia com relação às Debêntures, incluindo, mas não 
se limitando a, custas e taxas judiciais e extrajudiciais e o ressarcimento de toda e qualquer importância de-
sembolsada por conta da constituição, do aperfeiçoamento e do exercício de direitos e prerrogativas decorren-
tes das Debêntures e da execução de garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos à Debentu-
rista, incluindo, mas não se limitando a honorários advocatícios incorridos na execução das garantias 
prestadas (“Obrigações Garantidas”), será constituída cessão fiduciária, outorgada pelo Consórcio Prima 
(conforme abaixo definido), em caráter irrevogável e irretratável, em favor da Securitizadora (“Cessão Fiduci-
ária de Direitos Creditórios” ou “Garantia Real”), de acordo com os termos e condições estabelecidos no 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia sob Condição Suspensiva e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Consórcio Prima e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciá-
ria”), sobre: (i) todos e quaisquer direitos creditórios, atuais e futuros, direitos a receitas, reivindicações e 
recebíveis de titularidade do Consórcio Prima, devidos por operadores de ônibus (“Operadores”) e oriundos de 
tarifas de embarque detidas pelo Consórcio Prima, por meio do Terminal Rodoviário Tietê, Terminal Rodoviá-
rio Jabaquara e Terminal Rodoviário Barra Funda, com exceção das tarifas de embarque da empresa Pássaro 
Marron S.A. (quando referidos em conjunto “Terminais Rodoviários”), os quais foram arrendados ou comoda-
tados, conforme o caso, para o Consórcio Prima (“Direitos Creditórios Operações Rodoviárias”), incluindo to-
dos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações relacionados aos Direitos Creditórios 
Operações Rodoviárias, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização de-
vidas ao Consórcio Prima com relação aos Direitos Creditórios Operações Rodoviárias, com exceção dos valo-
res correspondentes às taxas ou ao percentual de faturamento de receita comercial devidas à Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - Metrô (“Metrô”), nos termos previstos no “Contrato de Arrendamento da Explo-
ração Comercial do Terminal Rodoviário Governador Carvalho Pinto (Tietê) nº 0151980001”, conforme adi-
tado, pela última vez, em 13 de maio de 2009 (“Contrato de Arrendamento Terminal Tietê”), do “Contrato de 
Comodato nº 0051321101”, conforme aditado pela última vez em 22 de novembro de 2006 (“Contrato de 
Comodato Terminal Barra Funda”), inclusive de eventuais renovações em relação ao Contrato de Comodato 
Terminal Barra Funda, permanecendo em vigor as condições pactuadas no referido instrumento, e do “Con-
trato de Arrendamento da Exploração Comercial do Terminal Intermunicipal do Jabaquara nº 0151980003”, 
conforme aditado, pela última vez, em 13 de maio de 2009 (“Contrato de Arrendamento Terminal Jabaqua-
ra”, e, quando em conjunto com o Contrato de Arrendamento Terminal Tietê e com o Contrato de Comodato 
Terminal Barra Funda “Contratos dos Terminais Consórcio Prima”), todos celebrados entre o Consórcio Prima 
e o Metrô; (ii) todos e quaisquer valores e direitos, atuais ou futuros, depositados e a serem depositados na 
Conta Centralizadora (conforme definida na Escritura de Emissão). (z) Condição Suspensiva da Garantia Real: 
Nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, o Contrato de Cessão Fiduciária, bem como a Cessão Fiduciária 
somente se tornarão eficazes e exequíveis, nos termos dos artigos 121 e 125 do Código Civil, mediante (i) a 
transferência das Debêntures pela Debenturista Inicial à Securitizadora; e (ii) o pré-pagamento de determina-
das dívidas existentes que são garantidas pelos Direitos Creditórios Operações Rodoviárias, conforme especi-
ficadas no Contrato de Cessão Fiduciária, com a consequente emissão de termo de liberação pelo respectivo 
credor (“Condições Suspensivas da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), as quais ocorrerão dentro do 
prazo previsto no Contrato de Cessão Fiduciária. Uma vez verificada pela Securitizadora a implementação das 
Condições Suspensivas, as Debêntures deixarão de ser da espécie quirografária, com garantia fidejussória 
adicional, e passarão a ser da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional. As partes da 
Escritura de Emissão ficam desde logo autorizadas a celebrar aditamento a Escritura de Emissão (“Aditamen-
to”), de maneira a formalizar a convolação da espécie das Debêntures de quirografária, com garantia fidejus-
sória adicional, para espécie com garantia real e com garantia fidejussória adicional, no prazo de 10 (dez) 
dias contados da data de implementação da Condição Suspensiva. O referido Aditamento deverá ser registra-
do na JUCESP de acordo com os termos da Escritura de Emissão. Uma cópia do Aditamento deverá ser en-
tregue à B3 pela Emissora, ficando desde já estabelecido que não será necessária a realização de Assembleia 
Geral da Emissora ou de Assembleia Geral de Debenturistas para aprovação da celebração do Aditamento. A 
Garantia Real a ser constituída deverá perdurar até o completo, efetivo e irrevogável cumprimento de todas 
as obrigações assumidas pela Emissora com relação às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures. (aa) Garantia Fidejussória: Os Fiadores (conforme definidos na Escritura de Emissão), aceitaram 
e obrigaram-se, solidariamente entre eles e com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante 
a Debenturista, como principais pagadores e solidariamente (entre eles e com a Companhia) responsáveis por 
pela integral quitação de todas as Obrigações Garantidas assumidas pela Companhia, nos termos da Escritu-
ra de Emissão, dos demais documentos da Emissão e do artigo 822 do Código Civil, renunciando expressa-
mente ao benefício de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, e 
dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo 
Civil” e “Fiança”, respectivamente, sendo a Fiança e a Garantia Real definidas em conjunto como “Garan-
tias”); (bb) Resgate Antecipado Total Facultativo: A Companhia poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério, realizar o resgate antecipado total facultativo das Debêntures (“Resgate Antecipado Total Facultati-
vo”), observado o procedimento previsto na Escritura de Emissão. O valor do Resgate Antecipado Total Facul-
tativo devido pela Emissora será equivalente ao montante do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, objeto do resgate, acrescido: (i) da Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da data de pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, até a data do Resgate Total Facultativo, observado que, quando do 
cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas na Escritura, conforme o caso, 
será utilizado, para o cálculo da variação correspondente à última variação da Taxa DI; (ii) eventuais Encargos 
Moratórios que sejam devidos pela Emissora; e (iii) de prêmio de resgate equivalente a um determinado 
percentual flat, conforme aplicável e de acordo com os percentuais previstos na tabela descrita na Escritura 
de Emissão; (cc) Resgate Antecipado Total Obrigatório: A Companhia deverá realizar o resgate antecipado 
total obrigatório das Debêntures, caso houver indisponibilidade, impossibilidade de aplicação ou extinção da 
Taxa DI e não houver acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração das Debêntures entre a Companhia e 
os titulares das Debêntures Públicas, nos termos da Escritura de Emissão, ou em caso de não instalação da 
assembleia geral dos titulares das Debêntures Públicas em segunda convocação, ou em caso de instalação 
em segunda convocação em que não haja quórum suficiente (“Resgate Antecipado Total Obrigatório”). O 
Resgate Antecipado Total Obrigatório deverá ocorrer mediante o pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a última Data de 
Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou 
penalidade de qualquer natureza, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias rela-
tivas às Debêntures previstas na Escritura de Emissão, conforme o caso, será utilizado, para o cálculo da 
variação correspondente à última variação da Taxa DI; (dd) Eventos de Vencimento Antecipado: As Debêntu-
res e todas as obrigações constantes na Escritura de Emissão poderão ser consideradas antecipadamente 
vencidas, tornando-se imediatamente exigível da Companhia o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, ou a última Data de Pagamento da Remuneração, 
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança dos 
Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia (“Montante Devi-
do Antecipadamente”), na ocorrência das hipóteses descritas na Escritura de Emissão, observados os eventu-
ais prazos de cura, quando aplicáveis (“Eventos de Vencimento Antecipado”); e (ee) Demais características e 
aprovação da Escritura de Emissão: As demais características, termos e condições da Emissão serão aquelas 
especificadas na Escritura de Emissão, definidas de comum acordo entre as partes envolvidas na Emissão. (ii) 
Aprovar a outorga da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) A autorização à Diretoria da Companhia 
para celebrar todos e quaisquer documentos necessários, bem como praticar todos os atos necessários à 
Emissão e à Operação de Securitização, inclusive, sem limitação, a assinatura de todos os documentos ne-
cessários para o registro das Debêntures perante a B3, o pagamento das despesas relacionadas à emissão 
das Debêntures, das Debêntures Públicas e à realização da Oferta Restrita, a contratação de todos os presta-
dores de serviços necessários para a Operação de Securitização, a constituição da Cessão Fiduciária e das 
garantias reais das Debêntures Públicas, do Contrato de Distribuição, dos aditamentos aos referidos instru-
mentos e demais documentos relacionados; e (iv) A ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria e 
procuradores da Companhia com vistas à realização da Emissão, da Oferta Privada e da Oferta Restrita. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e foi lavrada a presente ata que, 
depois de lida e conferida, foi assinada por todos os acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Augusto Ricar-
do von Ellenrieder, Presidente; e, Rodrigo Fernandes Toledo, Secretário. Acionistas Presentes: Enege Partici-
pações S.A., por seus diretores Augusto Ricardo von Ellenrieder e Rodrigo Fernandes Toledo; e Socicam Ad-
ministração, Projetos e Representações Ltda., por seus diretores Firmino Rocha de Freitas e Roberto Tadeu 
Mouty Faria. São Paulo - SP, 31 de maio de 2022. JUCESP nº 293.372/22-6 em 9/6/22. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária-Geral. 

CCDI 26 Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/ME nº 14.458.669/0001-36 - NIRE nº 35.300.509.218

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23/05/2022
Data/Hora/Local: Em 23/05/2022, às 10hs, na sede social em São Paulo/SP, Rua Natingui, nº 442, 
conjunto 8, Vila Madalena, CEP 05443-000. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: 
Presidente: Luiz Felipe Fernaine de Carvalho; Secretário: Diogo Gabriel Alvarez. Ordem do Dia: (i) a 
redução do capital social, nos termos do art. 173 da Lei das S.A.; (ii) em razão da redução do capital 
social retro mencionada, a devolução de recursos à acionista Idea Jardins Participações Ltda. e a 
forma de pagamento; (iii) em razão da redução do capital social retro mencionada, a devolução de re-
cursos à acionista Camargo Corrêa Desenvolvimento Imobiliário S.A. e a forma de pagamento; (iv) a 
extinção do capital autorizado da Companhia; (v) a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social; e 
(vi) a autorização da Diretoria e do Conselho de Administração para realizar todos os atos necessários 
à implementação das deliberações tomadas. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: (i) Aprovar 
a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 32.923.610,31, por ser considerado este 
excessivo em relação ao objeto da Companhia, passando o capital social dos atuais R$ 32.933.610,31, 
para R$ 10.000,00, com a consequente extinção de (i.1) 230.898 ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal e totalmente integralizadas de propriedade da acionista Idea Jardins; e (i.2) 98.957 ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal e totalmente integralizadas  de propriedade da acionista 
CCDI; (i.1) A redução do capital social da Companhia tornar-se-á eficaz somente após o decurso do 
prazo de 60 dias contados da data de publicação da presente ata para fins de oposição de credores, 
conforme disposto no art. 174 da Lei das S.A.; (ii) Em decorrência da redução de capital acima, aprovar 
que a Idea Jardins fará jus à devolução de recursos no montante de R$23.046.527,22, os quais deverão 
ser pagos à acionista Idea Jardins em moeda corrente nacional em até 5 dias a contar do decurso do 
prazo de 60 dias para homologação da presente redução de capital, nos termos do artigo 174 da Lei 
das S.A.; (iii) Em decorrência da redução de capital acima, aprovar que a CCDI fará jus à devolução 
de recursos no montante de R$9.877.083,09, será pago à CCDI, em moeda corrente nacional, em até 
5 dias a contar do decurso do prazo de 60 dias para homologação da presente redução de capital, nos 
termos do artigo 174 da Lei das S.A.; (iv) Aprovar a extinção do capital autorizado da Companhia; (v) 
Em função do acima disposto, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado, é, nesta data, 
de R$10.000,00 dividido em 100 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, representativas 
de 100% do capital social da Companhia.” (vi) Autorizar a Diretoria e o Conselho de Administração da 
Companhia a realizarem todos os atos complementares e necessários à implementação das delibe-
rações tomadas. Encerramento: Nada mais. A Ata foi lida e assinada pela mesa e pelos Acionistas 
presentes. SP, 23/05/2022. Assinaturas (i) Mesa: Luiz Felipe Fernaine de Carvalho e Diogo Gabriel 
Alvarez; e (ii) Acionistas: Idea Jardins Participações Ltda. e Camargo Corrêa Desenvolvimento Imobili-
ário S.A. Mesa: Luiz Felipe Fernaine de Carvalho - Presidente, Diogo Gabriel Alvarez - Secretário.

1ªVARA CÍVEL DE POÁ - Av. Nove de Julho, 478 - 1º andar - Centro - CEP 08550-100 - Fone: (11) 2388-
9412 - E-mail: poa1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1005077-
52.2017.8.26.0462. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Poá, Estado de São Paulo, Dr.
HENRIQUE BERLOFA VILLAVERDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 15.555.470/0001-99, que PRIME COMERCIAL LTDA lhe move
ação de EXECUÇÃO para cobrança de R$24.787,09 (nov/2017), a ser atualizada e acrescida das
cominações legais e contratuais, débito este representado pelo termo de confissão de dívida
firmado em 19/07/2017. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL para que, após o prazo deste, em 03 (três) dias, pague o débito ou, em 15 (quinze)
dias, ofereça Embargos, ou, ainda, reconhecendo ocrédito da exequente e depositando 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, pague o restante em 6 parcelas mensais, atualizadas,
sob pena de penhora de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando ciente também
de que, não havendo manifestação, ser-lhe-á nomeado Curador Especial. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Poá, aos 07 de junho de 2022.
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Pelo presente instrumento particular: I. Ativy Holding Ltda, com sede social em Campinas/SP, CNPJ 42.736.562/0001-
48, JUCESP NIRE nº 35232734690 em 15/03/2021, representada por seu administrador Tiago Garbim. Única sócia, resol-
ve alterar o Contrato Social: 1.1. Transformar o tipo jurídico da Companhia de sociedade empresária de responsabilida-
de limitada para sociedade por ações, mantendo-se inalterados o patrimônio e o capital social, passando a operar sob a 
denominação de “Continuy Serviços em Tecnologia da Informação S.A.”, a ser regida pela Lei nº 6.404/76, con-
forme alterada (“Lei das S.A.”), por seu Estatuto Social, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às socieda-
des por ações. 1.2. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional no valor de R$ 
4.299.242,00, dividido em 4.299.242 quotas, valor de R$ 1,00 cada, passará a ser representado por 4.299.242 ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal, pertencente a única sócia Ativy Holding Ltda. 1.3. A Companhia continuará a 
operar dentro do mesmo exercício social, atendidas as exigências fi scais e contábeis. 1.4. Não instalar o conselho fi scal 
da Companhia para o presente exercício social. 1.5. Consignar que os diretores da Companhia não receberão qualquer 
compensação pelo desempenho de suas funções. 1.6. Autorizar os administradores da Companhia a procederem a todos 
os atos complementares à referida transformação. 1.7. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, passa a ser 
representado por 4.299.242 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pertencente a única acionista, nos ter-
mos da lista de subscrição de ações. 1.8. Declara formalmente concretizada a transformação da sociedade em uma so-
ciedade anônima, a qual, para todos os propósitos legais, será uma continuação da sociedade de responsabilidade limi-
tada, sem a interrupção de sua existência legal. 2. Eleger para o Conselho de Administração: Tiago Garbim, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, RG 33.767.462-0 SSP/SP e CPF/ME 294.770.398-70, residente em Va-
linhos/SP, para Presidente do Conselho de Administração; Daniel Puerta Amato, brasileiro, casado sob o regime de co-
munhão parcial de bens, empresário, RG 26.340.330-0 SSP/SP e CPF/ME 286.445.688-50, residente em São Paulo/SP, para 
Vice-Presidente do Conselho de Administração; e Israel Geraldi, brasileiro, casado sob o regime de comunhão univer-
sal de bens, engenheiro, RG 11.791.215-3 SSP/SP e CPF/ME 015.931.318-01, residente em Campinas/SP, para membro do 
Conselho de Administração, os quais tomam posse de seus cargos e declaram que não estão impedidos de exercer ativi-
dades mercantis. 3. A única acionista resolve eleger para a Diretoria: Tiago Garbim, acima qualifi cado, como Diretor 
Presidente; José Eduardo Buzatto Junior, brasileiro, casado, diretor fi nanceiro, RG 27815821 IIRGD/SP, CPF/ME 
258.893.068-98, residente em Piracicaba/SP, para Diretor Administrativo Financeiro; Danielli Jussani Ramos de Al-
meida, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, administradora de empresas, RG 40232942 SSP/SP, 
CPF/ME 230.536.118-13, residente em Sumaré/SP, para Diretora de Gente e Cultura, os quais tomam posse de seus car-
gos e declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. 4. Por fi m, em decorrência das deliberações aci-
ma, a única acionista resolve adotar o novo Estatuto Social da Companhia, que passa a reger todos os direitos e as obri-
gações da Companhia perante terceiros, e que será arquivado na sede da Companhia. Nada mais. Campinas, 28.03.2022. 
Acionista: Ativy Holding Ltda, por Tiago Garbim. Tales de Moraes Moreno - OAB/SP nº 305.634. JUCESP nº 
171.921/22-7 e NIRE 3530059009-1 em 04.04.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo IV - Estatuto Social. Capítulo I - Denominação Social, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Compa-
nhia tem a denominação de Continuy Serviços em Tecnologia da Informação S/A. e terá o nome fantasia de 
“Ativy Digital”, regendo-se pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). § Único. No cumprimento de todas as disposições contidas neste Esta-
tuto Social, e na hipótese de ser celebrado um Acordo de Acionistas, a ser devidamente arquivado na sede da Companhia 
(“Acordo de Acionistas”), deverão ser observados os termos e condições previstos no Acordo de Acionistas, além das con-
dições previstas na Lei das Sociedades por Ações e, nos casos omissos, na legislação aplicável. Artigo 2º. A Companhia 
tem sede Avenida Pierre Simon de Laplace n° 740, Lote 03, Quadra E, Techno Park, Campinas/SP, CEP 13069-320, poden-
do manter fi liais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior, por deliberação de acionis-
tas titulares de mais da metade do capital social. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social o Suporte técnico, repa-
ração, manutenção; Locação de computadores e de equipamentos periféricos e outros serviços em tecnologia da infor-
mação; Serviços de comunicação multimídia - SCM; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador cus-
tomizáveis e não customizáveis; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet e Consultoria em tecnologia da informação. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Ca-
pítulo II - Do Capital Social. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
4.299.242,00, representado por 4.299.242 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária 
tem as seguintes características, direitos e vantagens. a) Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 voto 
nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia, convocada, instalada e realizada nos termos deste Estatuto Social; 
e b) As ações ordinárias poderão ser convertidas em outras espécies ou classes de ações de emissão da Companhia, me-
diante deliberação da Assembleia Geral. § 2º. O capital social poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser aumen-
tado mediante a emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que 
possam vir a existir. Fica assegurado aos acionistas da Companhia o direito de preferência para a subscrição dos aumen-
tos de capital da Companhia nos termos previstos pela Lei das Sociedades por Ações. § 3º. Nenhuma transferência de 
ações terá validade ou efi cácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro 
e de transferência de ações, se levada a efeito em violação ao Acordo de Acionistas. § 4º. À Companhia é vedada a cria-
ção e emissão de partes benefi ciárias. Capítulo III - Da Assembleia Geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-
-á (i) ordinariamente, a cada ano, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar 
sobre as matérias constantes no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais exigirem, mediante convocação pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia ou, ain-
da, pelos acionistas da Companhia, observados os quóruns e procedimentos constantes na Lei das Sociedades por Ações 
e do Acordo de Acionistas. § 1º. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração ou, na sua ausência, por outro conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administração antecipada-
mente ou, na falta de indicação, por outro conselheiro indicado pela maioria dos acionistas presentes, sendo secretaria-
das por pessoa indicada pelo Presidente da Assembleia Geral. § 2º. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de 
Administração com, no mínimo, 8 dias de antecedência da data marcada para sua realização. Será dispensada a convo-
cação se verifi cada a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral, declarando-se cientes da ordem do dia. 
§ 3º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e no Acordo de Acionistas, a Assembleia Geral 
será considerada instalada, em primeira convocação, com a presença dos Acionistas que representem, no mínimo, 75% 
do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número. § 4º. Compete ao Presidente e ao 
Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento do Acordo de Acionistas, negando cômputo a voto proferido com 
violação ao Acordo de Acionistas e ao presente Estatuto Social. § 5º. Será considerado presente às Assembleias Gerais o 
acionista que participar das Assembleias Gerais por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que uma 
cópia assinada do voto lançado seja entregue por e-mail ao Presidente da Assembleia Geral com uma cópia a todos os 
demais acionistas imediatamente após a Assembleia Geral, sendo que uma via original do voto deverá ser entregue ao 
Presidente da Assembleia Geral dentro de 5 dias úteis após a reunião e arquivada na sede da Companhia, e todos os par-
ticipantes possam ser claramente identifi cados, caso em que a Assembleia Geral será considerada realizada no local onde 
estiver o Presidente da reunião. Artigo 7º. Os acionistas terão os poderes para decidir sobre todas e quaisquer matérias 
cuja competência para deliberação seja da Assembleia Geral de Acionistas, conforme determinado pela Lei das Socieda-
des por Ações, pelo Acordo de Acionistas e por este Estatuto Social. A aprovação das matérias apreciadas pela Assembleia 
Geral de Acionistas observará as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e no Acordo de Acionistas. § 1º. 
Sem prejuízo do disposto no caput, compete à Assembleia Geral de Acionistas deliberar sobre: a) As contas dos adminis-
tradores, bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações fi nanceiras; b) Eleição e destituição dos membros do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando e se instalado; c) Alteração em qualquer dos artigos deste es-
tatuto social; d) Fixação da remuneração dos membros do Conselho de Administração; e) Aprovação de distribuição ou 
retenção de lucros, pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio, salvo o dividendo mínimo ou obrigató-
rio previsto neste Estatuto Social; f) Criação de quaisquer reservas de capital, exceto as obrigatórias; g) Alteração do di-
videndo mínimo obrigatório previsto no Estatuto Social, distribuição de dividendos em um valor inferior ao dividendo mí-
nimo obrigatório previsto neste Estatuto Social e alteração das disposições a respeito da política de dividendos da com-
panhia prevista neste estatuto social; e h) Deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Ad-
ministração. § 2º. Exceto se de outra forma exigido pela Lei das Sociedades por Ações ou pelo Acordo de Acionistas ar-
quivado na sede da Companhia (se aplicável), as matérias em discussão na Assembleia Geral serão aprovadas pelo voto 
favorável da maioria do capital social total e votante. Capítulo IV - Da Administração. Artigo 8º. A Companhia será 
administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. § 1º. O administrador é investido no seu cargo me-
diante assinatura de termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração ou no livro de 
Atas das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. § 2º. O prazo de gestão do Conselho de Administração ou da Diretoria 
se estende até a investidura dos novos administradores eleitos. O substituto eleito que preencher cargo vago deve com-
pletar o prazo de gestão do substituído. § 3º. A Assembleia Geral deve fi xar a remuneração global dos membros da ad-
ministração. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca da distribuição da remuneração global dos mem-

bros da Diretoria. Capítulo V - Do Conselho de Administração - Subseção I - Da Composição. Artigo 8º. O 
Conselho de Administração será constituído por até 04 membros, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela As-
sembleia Geral, com mandato de 03 anos, permitida a reeleição, sendo um deles o Presidente do Conselho de Adminis-
tração, outro, o Vice-Presidente do Conselho de Administração e os demais Conselheiros Sem Designação Específi ca. § 
único. Os membros eleitos serão empossados pela Assembleia Geral que os eleger, lavrando-se os competentes termos 
de posse no respectivo “Livro de Atas do Conselho de Administração”. Artigo 9º. Somente podem ser eleitas para inte-
grar o Conselho de Administração as pessoas que, além dos requisitos legais e regulamentares, atendam às seguintes 
condições: a) possuam ilibada reputação, conhecimento e experiência relevante para as atividades da Companhia; b) não 
ocupem cargos ou funções em sociedade ou entidade que possa ser considerada concorrente da Companhia ou de suas 
controladas; e c) não tenham, nem representem, interesse confl itante com o da Companhia ou com o de suas controla-
das. § único. Deverão imediatamente apresentar sua renúncia os membros do Conselho de Administração que deixem 
de preencher, por fato superveniente ou desconhecido à época de sua eleição, os requisitos estabelecidos neste artigo. 
Subseção II - Do Funcionamento. Artigo 10. O Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias, conforme 
exigido pela legislação aplicável, e extraordinárias sempre que necessário, mediante convocação pelo Presidente do Con-
selho ou por quaisquer 02 membros do Conselho de Administração. As reuniões do Conselho de Administração da Com-
panhia serão convocadas com, no mínimo, 8 dias de antecedência da data de cada reunião, em primeira convocação, e 
com, no mínimo, 5 dias de antecedência, em segunda convocação, podendo em qualquer caso ser convocadas em menor 
prazo em caso de urgência justifi cada. Qualquer membro do Conselho de Administração poderá, individualmente, solici-
tar ao Presidente do Conselho de Administração a convocação de reunião extraordinária, devendo este fazê-lo no prazo 
máximo de 5 dias a contar da entrega da solicitação por escrito, a qual deverá relacionar os assuntos a serem tratados. 
§ 1º. Será dispensada a convocação de que trata o caput deste Artigo 10 se estiverem presentes à reunião todos os mem-
bros em exercício do Conselho de Administração. A respectiva ata deverá ser posteriormente assinada por todos os mem-
bros que participaram da reunião. § 2º. Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração da Com-
panhia o membro do Conselho de Administração da Companhia que: (i) nomear qualquer outro membro do Conselho de 
Administração da Companhia como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja en-
tregue ao Presidente do Conselho de Administração da Companhia ou ao Presidente da reunião antes da sua instalação; 
(ii) enviar seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração da Companhia ou ao Presidente da reunião 
antes da sua instalação, via correio eletrônico (e-mail) com confi rmação de recebimento, carta registrada ou carta entre-
gue em mãos; ou (iii) participar das reuniões do Conselho de Administração da Companhia por meio de vídeo conferên-
cia ou conferência telefônica, desde que uma cópia assinada do voto lançado seja entregue por e-mail ao Presidente do 
Conselho de Administração com uma cópia a todos os demais membros do Conselho de Administração imediatamente 
após a reunião, sendo que uma via original do voto deverá ser entregue ao Presidente do Conselho de Administração den-
tro de 5 dias úteis após a reunião e arquivada na sede da Companhia, e todos os participantes possam ser claramente 
identifi cados, caso em que a reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da reunião. § 3º. As 
reuniões do Conselho de Administração da Companhia poderão ser instaladas com a presença da maioria simples dos 
membros do Conselho de Administração. § 4º. A reunião do Conselho de Administração será presidida sempre por seu 
Presidente, ou, na ausência deste, pelo Vice-Presidente, sendo secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da Reu-
nião. § 5º. As deliberações do Conselho de Administração serão aprovadas mediante o voto favorável da maioria dos 
seus membros, salvo se disposto em contrário no Acordo de Acionistas, e serão registradas em ata, em livro próprio, pelo 
secretário da reunião, indicado pelo Presidente. Artigo 11. Compete ao Conselho de Administração: I. estabelecimento 
dos objetivos, políticas e orientação geral do negócio da Companhia e de suas Subsidiárias; II. aprovar o orçamento anual 
operacional e o plano de negócios da Companhia, bem como quaisquer eventuais alterações destes (sendo certo que, en-
quanto não for aprovado o orçamento ou plano referente a um determinado exercício social, o orçamento ou plano do 
exercício anterior será utilizado provisoriamente); III. atribuir, do montante global da remuneração fi xada pela Assem-
bleia Geral, os honorários mensais a cada um dos membros da administração da Companhia, inclusive da Diretoria; IV. 
eleger e destituir os Diretores e gerentes da Companhia e fi xar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o 
presente Estatuto Social; V. fi scalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Compa-
nhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração; VI. supervisão da gerência, análise, a 
qualquer momento, dos livros e registros da Companhia, assim como o direito de solicitar informações sobre contratos já 
celebrados ou a serem celebrados pena Companhia ou qualquer Subsidiária e qualquer outro assunto relacionado; VII. 
convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente; VIII. submeter à Assembleia Geral proposta de alteração deste 
Estatuto Social; IX. manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações fi nancei-
ras da Companhia; X. propor à Assembleia Geral a destinação do lucro líquido do exercício, observado o disposto neste 
Estatuto Social; XI. deliberar sobre a emissão de ações ou bónus de subscrição até o limite do capital autorizado, fi xan-
do o preço de emissão, forma de subscrição e integralização e outras condições da emissão, defi nindo ainda se será con-
cedida preferência na subscrição aos acionistas; XII. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações e sem garantia real; XIII. aprovar a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão para manu-
tenção em tesouraria ou seu cancelamento; XIV. fi xar o limite de endividamento da Companhia; XV. autorizar a aliena-
ção de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; XVI. 
aprovação dos relatórios da administração e das contas da Diretoria, assim como aprovação do envio das demonstrações 
fi nanceiras anuais da Companhia para aprovação da Assembleia Geral de Acionistas; e XVII. deliberar previamente so-
bre a apresentação, pela Companhia, de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial. § único. Serão ar-
quivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das reuniões do Conselho de Administração que contiverem de-
liberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Seção II - Diretoria Artigo 12. A Diretoria da Companhia será 
composta por, no mínimo, 02 Diretores, e no máximo 04 (quatro) Diretores, cujas designações serão indicadas pelo Con-
selho de Administração no momento da eleição. § Único. Os diretores serão eleitos para mandato de 03 anos, sendo per-
mitida a reeleição. A eleição, destituição e substituição dos diretores deverão observar, em qualquer caso e no que for 
aplicável, os termos e condições do Acordo de Acionistas. Artigo 13. A Diretoria é responsável pela administração dos 
negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, o Acordo de Acionistas, este Estatuto Social, as de-
liberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 14. A Companhia será sempre representada (i) 
pelo Diretor Presidente; (ii) por 02 Diretores em conjunto; ou (iii) por 01 Diretor em conjunto com um procurador com 
poderes especiais, desde que tal procurador tenha sido designado por 02 Diretores em conjunto. § 1º. O Conselho de Ad-
ministração poderá deliberar sobre outras formas de representação da Companhia, em casos específi cos. § 2º. As procu-
rações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 Diretores em conjunto e deverão especifi car os poderes conferi-
dos. Com exceção daquelas para fi ns judiciais, as procurações terão um período de validade limitado a, no máximo, 1 ano. 
Capítulo VI - Do Conselho Fiscal. Artigo 15. O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes de lei, que não funcio-
nará em caráter permanente, será composto por 03 membros e somente será instalado nos exercícios sociais em que seu 
funcionamento for solicitado pelos acionistas, conforme faculta o artigo 161 da Lei das S.A.. § Único. Os membros do 
Conselho Fiscal terão atribuições, competências, responsabilidades e deveres defi nidos em lei, bem como uma compen-
sação anual e global mínima, a ser distribuída entre os seus membros e a ser defi nida pela Assembleia Geral que os ele-
ger. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos. Artigo 16. O exercício social terá início 
em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, proceder-se-á ao levanta-
mento das demonstrações fi nanceiras exigidas por lei. § 1º. A Companhia poderá levantar balanços intermediários se-
mestrais, trimestrais ou mensais e declarar dividendos com base nos lucros verifi cados em tais balanços. § 2º. O lucro lí-
quido do exercício, verifi cado nas demonstrações fi nanceiras, terá obrigatoriamente a seguinte destinação: a) Pagamen-
to de dividendo mínimo obrigatório; e b) O lucro remanescente, após as deduções previstas no item (a) acima, ressalva-
da deliberação em contrário da Assembleia Geral Ordinária, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral dos 
Acionistas, observada a legislação aplicável. § 3º. A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obrigatório, em cada 
exercício social, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das 
S.A.. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais. Artigo 17. A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos 
casos previstos na legislação aplicável, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, cabendo à Assembleia Geral ele-
ger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Artigo 18. 
No cumprimento de todas as disposições contidas neste Estatuto Social deverão ser observados os termos e condições 
contidos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Em caso de confl ito entre as disposições deste Esta-
tuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, prevalecerão as disposições do Acordo de Acio-
nistas, se existente. Capítulo IX - Da Solução de Confl itos. Artigo 19. Qualquer diferença entre as Partes surgida 
da interpretação ou da aplicação do presente Estatuto Social ou de qualquer acordo entre os acionistas será resolvida 
amigavelmente entre as Partes. Porém, caso não haja consenso entre as Partes, as controvérsias serão dirimidas pelo Foro 
da Capital da Comarca do Estado de São Paulo, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que 
possa vir a se tomar.”. Tales de Moraes Moreno - OAB/SP nº 305.634.

CONTINUY SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ nº 33.175.360/0001-83 - NIRE nº 3523149385-1

Extrato do Instrumento Particular de 7ª Alteração do Contrato Social da Continuy Serviços em Tecnologia da Informação Ltda. para Transformação do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada para S/A.
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37ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0065983-10.2018.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Lívia Martins Trindade Prado, na forma da Lei, etc. Faz Saber a WILSON PAIXÃO 
SAMPAIO (CPF: 129.624.678-73) que, nos autos da ação de Cobrança (em fase de 
cumprimento de sentença), movida por ELZA LARA LOEB, procedeu-se a penhora sobre: 
Bloqueio via sistema BacenJud que recaiu em sua conta bancária, o valor de R$ 16.795,48. 
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, 
para em 5 dias, a fl uir após o prazo de 20 dias supra, ofereça sua impugnação, sob pena 
de prosseguimento da ação. Será o presente edital, afi xado e publicado na forma da lei. 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
CONTRATAÇÃO

Contrato nº 25/2022
Processo Administrativo nº 758/2019

Pregão Presencial nº 03/2019
Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa para prestação de 
serviços de disposição final ambientalmente 
adequada, em aterro sanitário, devidamen-
te licenciado, de resíduos sólidos urbanos 
produzidos no município de São Caetano 
do Sul. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
11.622.240,00 (onze milhões, seiscentos e 
vinte e dois mil, duzentos e quarenta reais). 
Assinatura: 09/05/2022. Contratada: LARA 
Central de Tratamento de Resíduos Ltda. 
São Caetano do Sul, 13 de junho de 2022 
– Dr. Marcelo Doval Mendes – Superinten-
dente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada 
abaixo: Pregão Presencial – Registro de Preços nº 
30/2022 - Processo: 906/2022 - Objeto: Aquisição de 
troféus e medalhas para premiação nos campeonatos 
municipais - Início da Sessão Pública: 01/07/2022, às 
09h00 na Secretaria Municipal de Turismo, sito a Rua 
General Osório, n° 846, Centro, São Pedro/SP. O edital 
completo encontra-se à disposição no Departamento 
de Compras e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 
748, no horário das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-
9223 ou através do site: https://www.saopedro.sp.gov.
br/licitacoes-publicas. São Pedro, 13 de junho de 2022. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada 
abaixo: Pregão Presencial – Registro de Preços nº 
41/2022 - Processo: 1061/2022 - Objeto: Aquisição de 
peças para manutenção dos veículos da frota municipal 
- Início da Sessão Pública: 30/06/2022, às 09h00 na 
Secretaria Municipal de Turismo, sito a Rua General 
Osório, n° 846, Centro, São Pedro/SP. O edital completo 
encontra-se à disposição no Departamento de Compras 
e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário 
das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através 
do site: https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-
publicas. São Pedro, 13 de junho de 2022. Thiago 
Silvério da Silva - Prefeito Municipal

Extrato Trimestral De Ata 
De Registro De Preços 

O Consaúde Torna Público Os Extratos Das 
Atas Registros De Preços Referente Ao:
Processo Nº 109/2021 – Pregão Presencial 
Nº 38/2021, Para Fornecimento, Peito de 
Frango Desossado Destinados Ao H.R.L.B. 
/Consaúde, Assinada Em 13/09/2021, Pra-
zo De Validade De 12 Meses, Com Seu 4º 
Trimestre De Vigência, Conforme Segue: 
(Detentora Da Ata, Nº Do Lote, Descrição, 
Unidade De Medida, Preço Unitário Em 
Real), Comeder – Comércio De Mercado-
rias E Derivados De Produtos Alimentí-
cios Ltda. Epp Cnpj: 03.347.228/0001-40, 
01, Frango, Peito Desossado, Kg, 19,38;

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
Extrato Trimestral de Ata 

de Registro de Preços
O CONSAÚDE torna público o Extrato da 
Ata de Registro de Preços, referentes aos: 
Processo nº 84/2021 – Pregão Presencial 
nº 31/2021, objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE MATERIAIS DE CONSUMO DE 
LIMPEZA para as unidades do Consaúde, 
assinada em 14/09/2021, prazo de validade 
de 12 (doze) Meses, em seu 4º Trimestre 
de vigência, conforme segue: (Detentora da 
Ata, nº do Item, Descrição, Unidade de Me-
dida, Preço Unitário em Real), Recommed 
Dist.De Produtos De Saude E Higieniza-
ção  Cnpj 14566826000127, 01, Detergen-
te Neutro Biodegradável Concentrado, L, 
68,61 – 02, Limpador Desinfetante Hospita-
lar Concentrado, L, 143,65.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

SM Empreendimentos Farmacêuticos Ltda.
CNPJ/ME nº 44.015.477/0001-16 - NIRE 35.201.173.467

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes adiante designadas e qualificadas, a 
saber, Fagron B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, com sede localizada na 
Kralingseweg 207-211, 3062 CE, na Cidade de Roterdã, Holanda, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 24.886.372/0001-25, neste ato devidamente representada por seu 
procurador, Sr. Ivan José Maróstica, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 
18832203-6 (SSP/SP), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 
102.398.288-95, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 
Olimpíadas, nº 134, conjuntos 101 e 102, Edifício Alpha Tower, CEP 04551-000, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo; e Fagron Brazil Holding B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, com 
sede localizada na Hinmanweg 13 A, 7575BE, na Cidade de Oldenzaal, Holanda, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
13.037.846/0001-48, neste ato devidamente representada por seu procurador, Sr. Ivan José Maróstica, acima 
qualificado, sócias representando a totalidade do capital social da sociedade empresária limitada denominada SM 
Empreendimentos Farmacêuticos Ltda., com sede na Rua Olimpíadas, nº 134, conjuntos 101 e 102, Edifício 
Capital Center, CEP 04551-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
44.015.477/0001-16, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JU-
CESP”) sob o NIRE 35.201.173.467, em sessão de 25 de junho de 1974, com última alteração do Contrato Social 
registrada na JUCESP sob o nº 304.662/21-5, em sessão de 14 de julho de 2021 (“Sociedade” ou “Incorporadora”), 
resolvem celebrar o presente Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social da Sociedade, de acordo com 
os seguintes termos e condições: 1. Incorporação de Subsidiária: 1.1. As sócias, resolvem, por unanimidade, 
aprovar a presente Alteração do Contrato Social e a incorporação, pela Sociedade, da subsidiária integral Levviale 
Indústria de Insumos Farmacêuticos Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Viela VP 1D, 
Quadra 2, Módulos 3 e 4, DAIA, na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, CEP 75132-035, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 02.769.512/0001-42 e última alteração do seu Contrato Social registrada na Junta Comercial do Estado de 
Goiás (“JUCEG”) sob o n.º 20201649110, em sessão de 04 de agosto de 2021, com seus atos constitutivos regis-
trados sob o NIRE 52.202.151.819, e suas 2 (duas) filiais, sendo (i) uma localizada na Rua José Martins Fernandes, 
nº 601, unidade 28 do CLIR - Centro Logístico Imigrantes, Batistini, no Município de São Bernardo do Campo, Esta-
do de São Paulo, CEP 09843-400, inscrita no CNPJ/ME sob nº 02.769.512/0004-95 e NIRE JUCESP 3590594530-
1, e (ii) uma localizada na Rua Olimpíadas, nº 66, 7º andar, conjunto 72, Edifício Capital Center, no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 02.769.512/0005-76 e NIRE JUCESP 
3592005080-7 (“Levviale” ou “Incorporada”). 1.2. A incorporação se justifica pela conveniência de unificar as ativida-
des de sociedades que pertencem ao mesmo grupo econômico e possuem relação de controladora (Sociedade) e 
controlada (Incorporada), objetivando melhor eficiência direcional e administrativa e futura expansão das operações 
da Incorporadora. 2. Apreciação e Aprovação dos Protocolos de Incorporação e Instrumentos de Justificação: 
2.1. Após discussão, as sócias aprovaram, por unanimidade e sem reservas, o Protocolo de Incorporação e Instru-
mento de Justificação de Incorporação, firmado pela Sociedade e pela Incorporada em 28 de fevereiro de 2022 
(“Protocolo de Justificação Levviale”), que integra a presente alteração contratual como Anexo I, bem como ratifica-
ram integralmente os termos e condições do referido protocolo. 3. Ratificação de Auditor: 3.1. As sócias, por una-
nimidade e sem reservas, ratificaram a contratação da RSM Brasil Auditores Independentes, empresa com sede 
estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Marquês de São Vicente, nº 182, 2º andar, 
Barra Funda, CEP 01139-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.549.480/0001-84, registrada no Conselho Regional 
de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n.º CRC 2SP030.002/O-7, representada pelo seu sócio, Sr. Rober-
to Henrique Santini, contador, portador do RG n.º 40.329.415-0, inscrito no CPF sob o n.º 337.497.068-08, e no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n.º CRC SP-247.963/O-5, residente e domicilia-
do na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no mesmo endereço da representada (“Avaliador”) 
para avaliar o patrimônio líquido da Incorporada em 31 de janeiro de 2022 e elaborar o respectivo laudo de avaliação 
para fins de incorporação da Levviale pela Sociedade (“Laudo de Avaliação”). 4. Aprovação do Laudo de Avalia-
ção: 4.1. Ato contínuo, as sócias, por unanimidade e sem reservas, aprovaram o Laudo de Avaliação da Incorpora-
da, datado de 17 de fevereiro de 2022, que integra o presente instrumento como Anexo II. 5. Autorização aos Dire-
tores da Sociedade: 5.1. As sócias, por unanimidade e sem reservas, autorizaram os respectivos diretores a 
praticar todos e quaisquer atos que se façam necessários à implementação da operação de incorporação da Incor-
porada pela Sociedade, podendo assinar todos e quaisquer documentos correlatos, incluindo, sem limitação, os 
documentos necessários ao arquivamento, registro e publicação dos respectivos atos da incorporação ora aprovada. 
6. Extinção da Incorporada: 6.1. Como consequência da versão da totalidade do patrimônio da INCORPORADA 
para a Sociedade, a INCORPORADA é extinta para todos os fins de direito e nos termos da legislação vigente, no 
ato da efetivação da incorporação, e apenas as atividades indicadas abaixo das duas filiais da INCORPORADA 
passam a ser conduzidas por duas filiais da Sociedade, sendo assim, não são todas as atividades das filiais da IN-
CORPORADA que serão conduzidas pelas filiais da Sociedade, conforme a seguir: (i) Dentre todas as 13 (treze) 
atividades exercidas pela Filial da INCORPORADA localizada na Rua José Martins Fernandes, nº 601, unidade 28 
do CLIR - Centro Logístico Imigrantes, Batistini, no Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, 
CEP 09843-400 inscrita no CNPJ/ME sob nº 02.769.512/0004-95 e NIRE JUCESP 3590594530-1, apenas as 11 
(onze) atividades indicadas abaixo passarão a ser conduzidas pela Filial da INCORPORADORA localizada na 
Rua José Martins Fernandes, 601, Espaço A do galpão na unidade 28 do CLIR -Centro Logístico Imigrantes, no 
Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09843-400, com CNPJ/ME sob o nº 
44.015.477/0017-83 e NIRE 35906212676, sendo as atividades restantes encerradas definitivamente: (i) Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 46.44-3-01); (ii) Comércio atacadista especializado 
em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (CNAE 46.37-1-99); (iii) Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral (CNAE 46.39-7-01); (iv) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário (CNAE 46.44-3-02); (v) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (CNAE 46.45-1-01); (vi) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
(CNAE 46.46-0-01); (vii) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 46.46-0-02); (viii) Comércio 
atacadista de embalagens (CNAE 46.86-9-02); (ix) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominân-
cia de alimentos ou de insumos agropecuários (CNAE 46.93-1-00); (x) Comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (CNAE 47.29-6-99); e (xi) 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 47.72-5-00); Em razão das 
atividades mencionadas acima já serem exercidas pela Filial da INCORPORADORA, não haverá quaisquer altera-
ções no objeto social desta. Nesse sentido, o objeto social da Filial da INCORPORADORA localizada na Rua José 
Martins Fernandes, 601, Espaço A do galpão na unidade 28 do CLIR - Centro Logístico Imigrantes, no Município de 
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09843-400, com CNPJ/ME sob o nº 44.015.477/0017-83 e 
NIRE 35906212676, permanecerá inalterado após a incorporação, conforme a seguir: Objeto Social da Filial 
(CNPJ/ME nº 44.015.477/0017-83) da Incorporadora: (i) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano (CNAE 46.44-3-01); (ii) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifica-
dos anteriormente (CNAE 46.37-1-99); (iii) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (CNAE 46.39-7-
01); (iv) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 46.44-3-02); (v) Comércio ataca-
dista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 46.45-1-01); (vi) 
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 46.46-0-01); (vii) Comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal (CNAE 46.46-0-02); (viii) Comércio atacadista de embalagens (CNAE 46.86-9-02); (ix) 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 
(CNAE 46.93-1-00); (x) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimen-
tícios não especificados anteriormente (CNAE 47.29-6-99); e (xi) Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 47.72-5-00). (ii) Dentre todas as 10 (dez) atividades exercidas pela Filial da 
INCORPORADA localizada na Rua Olimpíadas, nº 66, 7º andar, conjunto 72, Edifício Capital Center, no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 02.769.512/0005-76 e NIRE JU-
CESP 3592005080-7, apenas as 8 (oito) atividades indicadas abaixo passarão a ser conduzidas pela Filial da 
INCORPORADORA localizada na Rua Olimpíadas, nº 66, 7º andar, conjunto 72, Espaço A, no Edifício Capital 
Center, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-000, com CNPJ/ME sob o nº 44.015.477/0018-
64 e NIRE 35906212684, sendo as atividades restantes encerradas definitivamente: (i) Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 46.44-3-01); (ii) Comércio atacadista especializado em outros pro-
dutos alimentícios não especificados anteriormente (CNAE 46.37-1-99); (iii) Comércio atacadista de produtos ali-
mentícios em geral (CNAE 46.39-7-01); (iv) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
(CNAE 46.44-3-02); (v) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 46.46-0-01); (vi) Co-
mércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 46.46-0-02); (vii) Comércio atacadista de embalagens 
(CNAE 46.86-9-02); e (viii) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de 
insumos agropecuários (CNAE 46.93-1-00); Em razão das atividades mencionadas acima já serem exercidas pela 
Filial da INCORPORADORA, não haverá quaisquer alterações no objeto social desta. Nesse sentido, o objeto social 
da Filial da INCORPORADORA localizada na Rua Olimpíadas, nº 66, 7º andar, conjunto 72, Espaço A, no Edifício 
Capital Center, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-000, com CNPJ/ME sob o nº 
44.015.477/0018-64 e NIRE 35906212684, permanecerá inalterado após a incorporação, conforme a seguir: Objeto 
Social da Filial (CNPJ/ME sob o nº 44.015.477/0018-64) da Incorporadora: (i) Comércio atacadista de medica-
mentos e drogas de uso humano (CNAE 46.44-3-01); (ii) Comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (CNAE 46.37-1-99); (iii) Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral (CNAE 46.39-7-01); (iv) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 46.44-
3-02); (v) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 46.46-0-01); (vi) Comércio atacadis-
ta de produtos de higiene pessoal (CNAE 46.46-0-02); (vii) Comércio atacadista de embalagens (CNAE 46.86-9-02); 
e (viii) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuá-
rios (CNAE 46.93-1-00). 6.2. As atividades desenvolvidas pela matriz da Incorporada (CNPJ/ME nº 02.769.512/0001-
42), localizada na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, Brasil, na Viela VP 1D, Quadra 2, Módulos 3 e 4, DAIA, CEP 
75132-035, são encerradas definitivamente. 6.3. Tendo em vista que a Sociedade detém 100% (cem por cento) da 
participação societária da Incorporada e é sua única sócia, bem como o acervo líquido da Incorporada demonstrado 
no Laudo de Avaliação, a Incorporação não importará em um aumento do capital social da Sociedade. 7. Respon-
sabilidade: 7.1. A Sociedade assumirá, nos termos da lei aplicável, as responsabilidades, ativas e passivas, relati-
vas ao patrimônio da Incorporada que lhe será transferido nas condições estabelecidas no Protocolo de Justificação 
Levviale. 8. Contrato Social: 8.1. Por fim, tendo em vista que as deliberações acima não resultam em qualquer al-
teração aos artigos do Contrato Social, resolvem as sócias dispensar a necessidade de consolidação ao Contrato 
Social da Sociedade. E, por estarem assim justos e contratados, as sócias assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual forma e teor, com as duas testemunhas abaixo. São Paulo, 28 de fevereiro de 2022. Incorpora-
dora: SM Empreedimentos Farmacêuticos Ltda. Ivan José Maróstica - Diretor. Incorporada: Levviale Indústria 
de Insumos Farmacêuticos Ltda. Ivan José Maróstica - Diretor.  JUCESP nº 169.803/22-3 em 31/03/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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